
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 1/2017

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de informação do
nome dos médicos, especialidade, dias e horários de atendimento e
número de fichas disponíveis por dia, nos estabelecimentos de
saúde pública municipal, e o nome do Coordenador do
estabelecimento público de saúde, e dá outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL-MS aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Os estabelecimentos públicos de saúde pública municipal deverão manter, em local visível ao público e de
fácil acesso, na forma que melhor lhe aprouver, a fixação das seguintes informações:
I – nome do médico e registro profissional no órgão competente;
II – especialidade do médico;
III – dias e horários de atendimento do estabelecimento público de saúde pública e do médico, inclusive plantões;
IV – número de fichas disponíveis por dia, para atendimento, especificando a quantidade de cada especialidade e de
cada médico;
V – nome do Coordenador do estabelecimento de saúde pública municipal e sua respectiva matrícula municipal.

Art. 2º Os usuários do serviço de saúde pública municipal que não encontrarem essas informações, em locais de
fácil acesso, poderão denunciar o descumprimento da lei.
Parágrafo único. Os estabelecimentos públicos de saúde pública municipal deverão ter fixado, de forma visível, o
telefone da Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, da Ouvidoria Municipal, da Secretaria de Saúde e do
Ministério Público.

Art. 3º O Poder Executivo poderá instituir penalidades para o caso de descumprimento desta Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de sua
publicação.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CHAPADAO DO SUL/MS, 06 de Fevereiro de 2017
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

JUSTIFICATIVA

Mensagem n° 01/2017
Senhores Vereadores, O presente Projeto de Lei tem como objetivo a obrigatoriedade de fixação de informação do
nome dos médicos, especialidade, dias e horários de atendimento e número de fichas disponíveis por dia, nos
estabelecimentos de saúde pública municipal, e o nome do Coordenador do estabelecimento público de saúde. Para
justificar esta proposição, lembramos que o princípio constitucional da publicidade da Administração Pública não
se encontra cerrado em um único dispositivo. São diversos os direitos fundamentais que prescrevem a
Administração Pública. O direito a informação, à divulgação oficial das atividades prestadas, dos atos e das
decisões da Administração Pública, segundo o argentino Roberto Dromi são predicados da ética pública. Assim, a
publicidade torna-se condição de eficácia dos serviços prestados pela Administração Pública. Ante ao exposto, é de
se concluir que o presente projeto de lei, afigura-se pertinente, razão pela qual, está a merecer a aprovação do
Colendo Plenário.
Atenciosamente,

Anderson Abreu
Vereador(a)
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